
Disciplina rígida ao lado
de muita afetividade e diálogo são
os pilares que sustentam os tra-
balhos educacionais na E.M.
Mauro Albano. “T emos um obje-
tivo a alcançar: Queremos ter uma
escola ainda mais eficaz, quere-
mos melhorar ainda mais a quali-
dade dos nossos serviços”, co-
menta a diretora Malu Panis..
”Nosso foco principal é a real
aprendizagem dos nossos alunos
de forma global, integral, a equi-
pe toda de educadores professo-
res e funcionários”.

Escola Municipal Prof. Mauro
Albano alcançou 5.0 no Ideb

A Escola Mauro Albano
conseguiu atingir, neste ano, nota
5.0 no Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica (Ideb),
sendo uma das melhores notas no
município. Segundo a diretora
Malu, a meta da escola é prepa-
rar os alunos para agir na socie-
dade de forma correta, alunos crí-
ticos e capazes de interferir no
contexto social e econômico, para
que possam ajudar a construir um
país que todos almejam. O índice
de evasão escolar é zero e o nú-
mero de alunos faltosos é baixo,

“quanto à indisciplina escolar são
pouquíssimos casos” – disse
Malu. O envolvimento da comu-
nidade é muito grande. Mais 50%
dos pais comparecem às reuniões
de pais, assim como procuram a
escola constantemente, acompa-
nhando o desenvolvimento dos
filhos.”O envolvimento dos pais
é o cerne que sustenta os nossos
trabalhos escolares” - comenta a
Profª. Lidriana Roza. Com o Ideb,
os sistemas municipais, estaduais
e federal de ensino têm metas de
qualidade para atingir. O índice,

elaborado pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio T eixeira (Inep/MEC),
mostra as condições de ensino no
Brasi l . A fixação da média seis a
ser alcançada considerou o resul-
tado obtido pelos países da Orga-
nização para a Cooperação e o De-
senvolvimento Econômico
(OCDE), quando se aplica a me-
todologia do Ideb em seus resulta-
dos educacionais. Seis foi a nota
obtida pelos países desenvolvidos
que ficaram entre os 20 mais bem
colocados do mundo.

27 de setembro de 2008

Ano V - nº 330
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E R R ATA
Publicado novamente por incorr eção do nome

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/08

Concede o Diploma de V oluntário Profª. Maria de Lourdes Ribeiro - Dona Lurdinha

Ulysses Mário T assinari, Pr esidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São
Paulo, faz saber  que a Câmara  Municipal  apr ovou e ele pr omulga  o seguinte

Decr eto Legislativo:

Art . 1º - Fica concedido o Diploma de V oluntário “Profª. Maria de
Lourdes Ribeiro – Dona Lurdinha” a  V ilmar Duarte Maciel.

Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 02 de setembro de 2008.
U LYSSES MÁRIO TASSINARI
PRESIDENTE

Pr ocesso nº 10.007/2008
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva

ASSUNTO: Compra Emer gencial de cestas básicas
Diante do contido nos autos, mormente no que tange à justificativa apresentada

pelo Secretário  de Administração através do Oficio nº 0363/08 e o parecer Jurídico, a qual
A C O L H O.

I – Nos termos do disposto no Artigo 24, inciso IV, da lei número 8.666/93,
alterada pela Lei número 8.883/94, R A TIFICO a dispensa de licitação para compra de cestas
básicas, da empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.

II – Assinado, publique-se.
III - À chefia de Gabinete para prosseguimento.
Itapeva, 24 de setembro de 2008.

                      ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
                   Prefei to Municipal

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

O Secretário da Administração de Itapeva, com base no Decreto Estadual
nº. 41.915/97 expede o seguinte Ato Decisório:

   - Ato Decisório nº 80/08. KAREN TEREZA A LVES DA CU-
N H A, RG 34 819 424-9, Professor Educação Básica II com sede na E.E. Prof. Silvério
Monteiro, em Itapeva(SP), pretende acumular com a função de PEB II  junto a E.M. Maria
de Lourdes Ribeiro, em Itapeva(SP). Acumulação Legal.

Itapeva, 25  setembro de 2008.
Alcidir de Oliveira
Secretaria Municipal da Administração
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D EC R ETO N . º6. 374 /2. 008
D ISPÕ E sobr e aut or ização par a aber tur a de C rédi to A di ci onalSupl em ent ar no O r çam e n
pel a LeiM uni ci paln. º2. 682 de 10 de dezem bro de 2. 007.
A R M A N D O R IBA S G EM IG N A N I,Pr ef ei to M uni ci palde I tapeva,Est ado de São Paul o,n o

D E C R E TA
A R TIG O 1º-Fi ca a Cont ador ia M uni ci palaut or izada abr irno or çam ent o vi gent e do M uni c
( quarent a e oi t o m i l, quat rocent os e set ent a e quat ro reai s e oi tent a cent avos) , des t
or çam ent ár ia:
08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 01. 00 G A BIN ETE D E SE C R E TA R IO D E D EPEN D EN C
519/ 3. 3. 90. 30. 00
08. 244 � 4002/ 2129
Font e de Recur sos05
Cód.A pl ic.50017

4002 � A SSISTE N C IA PO PU LA Ç Ã O C A R EN T E
-A t endi m ent o a f am í liascar ent es
-M at eri alde consum o

14. 00. 00 SEC R ETA R IA D E O BR A S E SER V IÇ O S
14. 03. 00 SISTE M A V IA R IO
415/ 4. 4. 90. 51. 00
17. 512 � 5007/ 1078
Font e de Recur sos05
Cód.A pl ic.10018

5007 � SISTEM A A G U A E ESG O TO SA N ITÁ R I
-Const r ução de gal er ias
-Invest im ent os

A RTIGO 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far -se-á através dos seguintes procedimentos:
I- R$ 10.820,00 proveniente de excesso de arrecadação  verificado no presente exercício, referente ao Convênio PETI – Programa Erradi-
cação T rabalho Infantil, ag. 0510-x e conta corrente 24.430-9.
II- R$ 37.654,80 proveniente de excesso de arrecadação  verificado no presente exercício, referente ao Convênio Galeria Bela Vi sta ,
agência 0025-6 e conta corrente 13-000332-2.
A RTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 08 de setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI- Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negócios Jurídicos
(Publicado na íntegra novamente por haver saído com incorreção na edição de 20/09/2.008, á pág. n.º 07 da impr ensa oficial do
Município)
_______________________________________________________________________________________________________________________
DECRETO N.º 6.377 / 2.008
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei
Municipal n.º 2.682 de 10 de dezembro de 2.007.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
A RTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada abrir no orçamento vigente do Município de Itapeva-SP, um Crédito Adicional Suple-
mentar de R$ 647.083,10 (seiscentos e quar enta e sete mil, oitenta e três r eais e dez centavos), destinado a reforçar a seguinte dotação
orçamentária:

07. 00. 00 SEC R ETA R IA D A SA Ú D E
07. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EPEN D EN C I A
114/ 3. 3. 90. 30. 00
10. 301 � 1009/ 2039
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.31000

1009 � G ESTÃ O SISTEM A D A SA Ú D E
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st r at ivos
-O ut rasdespesascorrent es

08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EPEN D EN C I A
179/ 3. 3. 90. 47. 00
08. 122 � 4007/ 2152
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.51000

4007 � G ESTÃ O Ó LITIC A A SSIST SO C IA L
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st r at ivos
-O ut rasdespesascorrent es

08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EPEN D EN C I A
516/ 3. 3. 90. 47. 00
08. 244 � 4002/ 2129
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.51000

4002 � A SSISTEN C IA PO PU LA Ç Ã O C A R EN TE
-A t endi m ent o a f am í liascar ent es
-O ut rasdespesascorrent es

10. 00. 00 SEC R ETA R A D A C U LTU R A
10. 01. 00 G A BIN ETE D O SEC R ETA R IO E D EPEN D EN C IA S
303/ 3. 3. 90. 47. 00
13. 391 � 3001/ 2083
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

3001 � PA TR IM O N IO C U LTU R A L D O M U N IC IPI O
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
-O ut rasdespesascorrent es

11. 00. 00 SEC R ETA R IA D A JU V EN TU D E E ESPO R TE E L A
11. 01. 00 G A BIN ETE D O S SEC R ETÁ R IO S E D EPEN D EN C I
680/ 3. 3. 90. 93. 00
27. 812 �3008/ 2112
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

3008 � G ESTÃ O D A PO LITIC A D E ESPO R TE
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
-O ut rasdespesascorrent es

11. 00. 00 SEC R ETA R IA D A JU V EN TU D E E ESPO R TE E L A
11. 01. 00 G A BIN ETE D O S SEC R ETÁ R IO S E D EPEN D EN C I
326/ 3. 3. 90. 47. 00
27. 812 �3007/ 2109
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

3007 � ESPO R TE,LA ZER E Q U A LID A D E D E V ID A
-Pr om oção de event osespor tivos
-O ut rasdespesascorrent es
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13. 00. 00 SEC R E TA R IA D E TR A N SPO R T E E SE R
13. 01. 00 G A BIEN TE D O SE C R ETÁ R IO E D EPE N
360/ 3. 3. 90. 48. 00
15. 122 � 5010/ 2191
Font e de Recur sos01
C ód.A pl ic.11000

5010 � G ESTÃ O D E PO L ITIC A D E IN F R
-M anut enção dosser vi çosde t r anspor te
-O ut rasdespesascorrent es

14. 00. 00 SEC R E TA R IA D E O BR A S E SER V IÇ O
14. 01. 00 G A BIN ETE D O S SEC R ET Á R IO S E D EP
386/ 3. 3. 90. 47. 00
15. 122 �5010/ 2286
Font e de Recur sos01
C ód.A pl ic.11000

5010 � G ESTÃ O D E PO L ITIC A D E IN F R
-M anut enção do gabi net e do secr et ár io
-O ut rasdespesascorrent es

14. 00. 00 SEC R E TA R IA D E O BR A S E SER V IÇ O S
14. 04. 00 SISTEM A V IA R IO
424/ 4. 4. 90. 51. 00
15. 451 � 5003/ 1038
Font e de Recur sos01
C ód.A pl ic.10043

5003 � IN FR A E STR U T U R A D E TR A N SP
-Pavi m ent ação de vi aspúbl icas
-Invest im ent os

16. 00. 00 SEC R E TA R IA D A S A D M IN ISTR A Ç Õ E S
16. 01. 00 G A BIN ETE D O SE C R ETA R IO E D EPE N
462/ 3. 3. 90. 93. 00 15. 122 �
5010/ 2190
Font e de Recur sos01
C ód.A pl ic.11000

5010 � G ESTÃ O D E PO L ITIC A D E IN F R
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
-O ut rasdespesascorrent es

A R TIG O 2º-A cober tur a do cr édi to de que t rat a o A r tigo 1º ,f ar - se- á at r avésdosse g
I- R $602. 478, 10 pr oveni ent e de excesso de ar recadação ver if icado no pr ese n
M uni cí pi o.
II- R $44. 605, 00 pr oveni ent esdeanul ação par ci alda segui nt e dot ação or çam ent ár ia:

04. 00. 00 SEC R ETA R IA D E C O O R D EN A Ç Ã O E P
04. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EP E
36/ 3. 3. 90. 36. 00
04. 121 � 7001/ 2282
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

7001 � A D M IN ,FIN A N Ç A S E PLA N EJA M
-M anut enção da secr et ar ia de coor denação
-O ut rasdespesascorrent es

08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EP E
181/ 4. 4. 90. 51. 00
08. 241 � 4004/ 1105
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.51000

4004 � A TEN Ç Ã O A O ID O SO
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st r at ivos
-Invest im ent os

08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 01. 00 G A BIN ETE D E SEC R ETA R IO D E D EP E
182/ 4. 4. 90. 52. 00
08. 122 � 4007/ 2152
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.51000

4007 � G ESTÃ O PO LITIC A D E A SSIST .
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st r at ivos
-Invest im ent os

08. 00. 00 SEC R ETA R IA D E A Ç Ã O SO C IA L
08. 02. 00 FU N D O D A C R IA N Ç A E D O A D O LESC E
188/ 3. 3. 90. 30. 00
08. 243 � 4001/ 2126
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.51000

4001 � A TEN Ç Ã O C R IA N Ç A E A D O LE S
-N úcl eo de apoi o
-O ut rasdespesascorrent es

10. 00. 00 SEC R ETA R A D A C U LTU R A
10. 01. 00 G A BIN ETE D O SEC R ETA R IO E D EPE N
304/ 4. 4. 90. 51. 00
13. 391 � 3001/ 1102
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

3001 � PA TR IM O N IO C U LTU R A L D O M
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
-Invest im ent os

10. 00. 00 SEC R ETA R A D A C U LTU R A
10. 01. 00 G A BIN ETE D O SEC R ETA R IO E D EPE N
306/ 4. 4. 90. 51. 00
13. 392 � 3002/ 1016
Font e de Recur sos01
Cód.A pl ic.11000

3002 � D IFU SÃ O C U LTU R A L
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
-Invest im ent os

10. 00. 00 SEC R ETA R A D A C U LTU R A
10. 01. 00 G A BIN ETE D O SEC R ETA R IO E D EPE N
635/ 4. 4. 90. 52. 00
13. 392 � 3004/ 1024

3004 � BIBLIO TEC A � LIV R O A BER TO
-M anut enção dosser vi çosadm i ni st rat ivos
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D E C R E T O N . º6. 378 /2. 0
D ISPÕ E sobr e aut or ização par a aber tur a de C rédi to A di ci onalSupl em ent ar
LeiM uni ci paln. º2. 682 de 10 de dezem bro de 2. 007.
A R M A N D O R IB A S G EM IG N A N I, Pr ef ei to M uni ci palde I tapeva,Est ado de

D E C R E T A
A R T IG O 1º - Fi ca a Cont ador ia M uni ci pal aut or izada abr ir no or çam en to
A di ci onalSupl em ent ar de R $ 71. 950, 43 ( set ent a e um m i l,novecent ose ci n
r ef or çara segui nt e dot ação or çam ent ár ia:
14. 00. 00 SEC R ET A R IA D E O BR A S E SE R V
14. 04. 00 SISTE M A V IA R IO
426/ 4. 4. 90. 51. 00
15. 451 � 5003/ 1038
Font e de Recur sos05
C ód.A pl ic.10043

5003 � IN FR A E STR U T U R A D E TR
-Pavi m ent ação de vi aspúbl icas
-Invest im ent os

14. 00. 00 SEC R ET A R IA D E O BR A S E SE R V
14. 04. 00 SISTE M A V IA R IO
425/ 4. 4. 90. 51. 00
15. 451 � 5003/ 1038
Font e de Recur sos02
C ód.A pl ic.10045

5003 � IN FR A E STR U T U R A D E TR
-Pavi m ent ação de vi aspúbl icas
-Invest im ent os

A RTIGO 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far- se-á
através dos seguintes procedimentos:
I- R$3.470,00 proveniente de excesso de arrecadação    verificado no
presente exercício, referente Convênio Diversos Bairro s, agência
0596 e conta corrente 647.027-1.
II- R$68.480,43 proveniente de excesso de arrecadação  a verificar
no presente exercício, oriundo do Convênio firmado entre a Prefeitura
Municipal de Itapeva e a Companhia de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – Infra-Estru-
tura Itapeva E.
A RTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 22
de setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos

________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO N.º 6.379 / 2.008
NOMEIA Membros para comporem o Conselho Municipal de De-
fesa do Patrimônio Histórico, Ar quitetônico, Art ístico e Turístico
de Itapeva (COMDEPHAAT).
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artístico e T urístico de Itapeva
(COMDEPHAAT), através da Lei Municipal n.º 2.753 de 06 de
maio de 2.008;.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei Municipal supra
referida;
CONSIDERANDO a indicação feita pelos seguimentos socais re-
presentados.
D E C R E T A
A RTIGO 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Artístico e Turísti-
co de Itapeva (COMDEPHAAT), conforme composição abaixo:
I - UM REPRESENT ANTE DE PREFEIT O MUNICIPAL;
TITULAR: Valdicrei Francisco de Lima
SUPLENTE: Juliane de Cássia Silveira Camargo
II - UM REPRESENT ANTE DA SECRETARIA MUNICIP A L DA
C U LT U R A E TURISMO;
TITULAR: Davidson Panis Kaseker

SUPLENTE: Jaquelina Eli Leite Arruda
III - UM REPRESENT ANTE DA SECRETARIA MUNICIP A L
DA EDUCAÇÃO;
TITULAR: Rita de Cássia V.  Abreu Bento
SUPLENTE: Lúcia de Fátima St uart
IV  - UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIP A L
DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER;
TITULAR: João Batista Dias Monteiro
SUPLENTE:Rogério V ieira Galvão
V - UM REPRESENTANTE DO INSTITUT O HISTÓRICO,
GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE ITAPEVA (IHGGI);
Ti tular: Marcos José Rezende
Suplente: Roberto Valério Rezende
VI - UM REPRESENT ANTE DA ACIAI – ASSOCIAÇÃO CO-
MERCIAL, INDUSTRIAL  E AGROPECUÁRIA DE IT APEVA.
TITULAR: Antonio Loureiro Almeida
SUPLENTE: Daula Humberto M. Silva
VII - UM REPRESENT ANTE DOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO.
TITULAR: Carlos Alberto O. de Matos
SUPLENTE: Juliana Cortez Barbosa
VIII - UM REPRESENT ANTE DA ORDEM DOS A D VO G A D O S
DO BRASIL – 76ª. SUB-SECÇÃO DE IT APEVA.
TITULAR: Leonardo Mariozi Russi
SUPLENTE: Afonso Aleixo de Barros Júnior
IX - UM REPRESENT ANTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL
DOS ENGENHEIROS DO SUDOESTE PAULISTA (ARESP).
TITULAR: J osé Alcir Zacharias Júnior
SUPLENTE: Agnaldo Pinto de Souza
X - UM REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS SOCIAIS.
TITULAR: Letícia Spalluto
SUPLENTE: Célia Pontes Pedroso
XI - UM REPRESENT ANTE DE ENTIDADE SINDICAL.
TITULAR: José Luiz Cezar Couto
SUPLENTE: José Vicente F. da Silva
A RTIGO 2º - O exercício das funções de conselheiro é considerado
de relevante interesse público e não poderá ser remunerado.
A RTIGO 3º – O Conselho elaborará o seu regimento interno no pra-
zo máximo de 45 (quarenta e cinco dias) após a posse de seus conse-
lhei ros.
A RTIGO 4º - O Conselho ora nomeado terá mandato de 02 (dois)
anos;
A RTIGO 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Itapeva,Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de  setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos
_______________________________________________________________________________________________________________________
DECRETO N.º 6.380 / 2.008
NOMEIA Membros para comporem a Comissão T ripartite em Defe-
sa do Patrimônio Cultural e Ambiental do ora denominado  COM-
PLEXO TURÍSTICO PILÃO D’ÁGUA.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a criação da Comissão T ripar tite em Defesa
do Patrimônio Cultural e Ambiental do ora denominado Complexo
Turístico Pilão d’Água, através do Decr eto Municipal n.º 6.203 de
07 de março de 2.008;.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º do Decreto Municipal
supra referido;
CONSIDERANDO a indicação feita pelos seguimentos socais re-
presentados.
D E C R E T A
A RTIGO 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Tr iparti te
em Defesa do Patrimônio Cultural e Ambiental do ora denominado
COMPLEXO TURÍSTICO PILÃO D’ÁGUA, conforme composi-
ção abaixo:
I – 10 (DEZ) REPRESENT ANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL;
1 - Secr etaria de Educação;
TITULAR: Giuliano Santos Mello
SUPLENTE: Pablo W ilian Oliveira Ramos
2 - Secr etaria de Cultura e T urismo;
TITULAR: Davidson Panis Kaseker
SUPLENTE: Patrícia de Almeida
3 - Secr etaria do Meio Ambiente;
TITULAR: Marcos José Resende Santos
SUPLENTE: Janaine Lopes Ferreira Pereira
4 - Secr etaria de Espor tes, Recr eação e Lazer;
TITULAR: José Carlos Pontes
SUPLENTE: Hilton Marmo Loureiro
5 - Secr etaria de Obras;
TITULAR: Francisco Vasconcelos de Araújo
SUPLENTE: José Luiz Altílio Raccah
6 - Secretaria de Administrações Regionais
TITULAR: J osé Antonio Gregório
SUPLENTE: Luiz Carlos Benevides
7 - Secretaria de Agricultura;
TITULAR:  Alexandre Cavani Mori
SUPLENTE: Bruno Henrique Pedroso
8 - Secretaria de Ação Social;
TITULAR: Mariliza V alcazara  Camargo Zacharias
SUPLENTE: Elton Rodrigues da Silva
9 - Secr etaria de Governo;
TITULAR: Maria de Lourdes Santos Galvão
SUPLENTE: Eleni Aparecida Cerdeira Antunes
10 - Secr etaria de Finanças;
TITULAR: V asconcelos Brás de Oliveira
SUPLENTE: Daniela Fernandes Augusto
II – 03 (TRÊS) REPRESENT ANTES DA CÂMARA MUNICI-
PA L DE IT APEVA;
TITULAR: Eliana Aparecida Seglin Chueri
TITULAR: Renata Santos M. A. Camargo
TITULAR: Maria Madalena Ferreira
III – 01 (UM) REPRESENT ANTE DO INSTITUT O, HISTÓRI-

CO, GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE ITAPEVA;
TITULAR: Silvia Correa Marques
SUPLENTE: Ilza Carla Cassú
IV – 01 (UM) REPRESENT ANTE DA ARESP - ASSOCIAÇÃO
REGIONAIS DOS ENGENHEIROS DO SUDOESTE PAULIS-
TA;
TITULAR: Rafael Arruda Janeiro
SUPLENTE: Agnaldo Pinto de Souza
V – 01 (UM) REPRESENT ANTE DA ACIAI – ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE IT APE-
VA;
TITULAR: José Roberto Dancini
SUPLENTE: Edivaldo Lourenço Lopes
VI – 03 (TRÊS) REPRESENT ANTES DE OUTRAS ESFERAS
DO PODER PÚBLICO;
TITULAR: Ricardo Bertoni de Oliveira
SUPLENTE: Márcio Andrey de Camargo
TITULAR:  Jair Divino Batista
SUPLENTE: João Silveira Gomes Filho
TITULAR: José Luiz Morais
SUPLENTE: Sílvio Alberto de Araújo
VII – 03 (TRÊS) REPRESENT ANTES DA SOCIEDADE CIVIL.
TITULAR: Célia Pontes Pedroso
SUPLENTE: Rafael Leonard Campolim Moraes
TITULAR: Paulo Ricardo Silva Gobbo
SULPENTE: Iliane Lossy
TITULAR: Célio Cesar Rosa Engue
SUPLENTE: Edson Augusto Nogueira
A RTIGO 2º - O exercício das funções desta comissão é considerado
de relevante interesse público e não poderá ser remunerado.
A RTIGO 3º - A Comissão T ripartite será dirigida por um corpo dire-
tivo constituído por um presidente, um vice-presidente, um primeiro
secretário e um segundo secretário, os quais serão nomeados por de-
creto por iniciativa do prefeito municipal de acordo com os seguintes
cri térios:
I – O presidente será escolhido entre os representantes do Poder Exe-
cutivo Municipal;
II – O vice-presidente será escolhido entre os membros da sociedade
civil;
III – O primeiro-secretário será escolhido entre os membros do Poder
Legislativo;
IV – O segundo-secretário será escolhido entre os membros represen-
tantes de outras esferas do Poder Público.
PARÁGRAFO ÚNICO - O funcionamento da Comissão Tr iparti te
será regulamento por um Regimento Interno a ser instituído por de-
creto do prefeito municipal mediante proposta de seu corpo diretivo
apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua nomea-
ção.
A RTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva,Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de  setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negócios
Jurídicos

_______________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO N.º 6.381 / 2.008
NOMEIA Membros para comporem o Conselho Municipal de Tu -
rismo – COMTUR .
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
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CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal de Turismo –
COMTUR, através da Lei Municipal n.º 2.799 de 01 de setembro
de 2.008;.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal supra
referida;
CONSIDERANDO a indicação feita pelos seguimentos socais re-
presentados.
D E C R E T A
A RTIGO 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Munici-
pal de T urismo – COMTUR., conforme composição abaixo:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura e T uris-
mo;
TITULAR: Davidson Panis Kaseker
SUPLENTE: Orlando Souto Montenegro
b) Um representante da Secr etaria Municipal de Educação;
TITULAR: Alcinete Augusta C. Martins
SUPLENTE: Maria Lúcia Camargo Ferreira
c) Um representante da Secr etaria Municipal de Governo;
TITULAR: Maria de Lourdes Santos Galvão
SUPLENTE: Eleni Aparecida Cerdeira Antunes
d) Um representante da Secr etaria Municipal de Recursos Hídricos
e Meio Ambiente;
TITULAR: Marcos José Rezende Santos
SUPLENTE: Janaine Lopes Ferreira Pereira
e) Um representante da Secretaria da Juventude, Espor tes e Lazer;
TITULAR: Amado Alderey Valcazara Pimenta
SUPLENTE: Sandra Maria Lino Rezende
f) Um representante do setor d e Agências de  V iagens;
TITULAR: Áurea Maria V asconcelos A . Tanus
SUPLENTE: I saac Augusto
g) Um representante do setor de Meios de Hospedagem;
TITULAR: Antonio Leuse de Oliveira
SUPLENTE: Hugo Córdova Ramos
h) Um representante da Associação Comer cial e Industrial de Ita-
peva;
TITULAR: Ricardo Bustolini
SUPLENTE: Rodrigo Oliveira Camargo
i) Um representante dos Pr odutores Rurais;
TITULAR: Joan Kleber Rodrigues Polidoro
SUPLENTE: Leandro Silva Quevedo
j) Um representante do setor de Serviço de Alimentação;
TITULAR: Sandro Rossano Pedrol

SUPLENTE: Silvio José Cavalie-
re Cataldo
k) Um representante da área de Defesa do Meio Ambiente;
Ti tular: Paulo Roberto de Oliveira
SUPLENTE: Rafael Leonard Campolim Moraes
l) Um representante de pr opriedades T urísticas;
TITULAR: Aldo Fraccaroli
SUPLENTE: Alda Braatz
m) Um representante dos A rti stas e Artesãos do Município;
TITULAR: Cláudio Roberto de Lima
SUPLENTE: Fábio Giusmar Barbosa
n) Um representante do setor de estabelecimentos de Esportes e
Lazer;
TITULAR: Ernesto Melo Bonilha

SUPLENTE: Tereza de Jesus G.
Amaral
o) Um representante do setor de Ensino Universitário;
TITULAR: S ílvio Alberto C. Araújo
SUPLENTE: Adriano Braatz Moura
p) Um representante do setor de T ransport e Turístico;
TITULAR: Getúlio Va rgas M. Braatz

SUPLENTE: Edmilson A. Campos

q) Um representante dos Meios de Comunicação;
TITULAR: José Roberto T orres Oller
SUPLENTE: Silmara Juliana da S. Oliveira
A RTIGO 2 º - Os membros do C O M T U R exercerão mandato de
dois anos, sendo permitida uma recondução.
PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato dos membros do C O M T U R
não será remunerado, sendo considerado como prestação de relevan-
tes serviços ao Município.
A RTIGO 3º - A d i retoria do C O M T U R será composta por 4 mem-
bros, a  saber: Presidente, V ice-Presidente, Secretário Executivo e
Secretario Adjunto, todos eleitos entre seus membros, por voto de pelo
menos 2/3 (dois terços) dos membros, com mandato de 02 anos, per-
mitida a reeleição, sendo suas atribuições fixadas pelo regimento in-
terno.
A RTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva,Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de  setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos

_______________________________________________________________________________________________________________________

LEI N.º 2.803 / 2.008
FIXA o subsídio d o Vereador e  do Presidente da Câmara Munici-
pal, para a legislatura 2.009/2.012.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itape-
va, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a pre-
sente Lei:
A RTIGO 1º - Altera a redação da ementa e do  § 1º do artigo 1º da lei
2.781/08, que fixa o subsídio do Vereador  para a legislatura 2009/
2012, renumerando-se os §§ existentes:
“ARTIGO 1º - Fica fixado, para a Legislatura com início em 1º de
janeiro de 2009, em R$ 4.953,62 (quatro mil, novecentos e cinqüen-
ta e três reais e sessenta e dois cent avos) o subsídio mensal do Ve re-
ador da Câmara Municipal.”
§ 1º - O subsídio do Presidente da Câmara fica fixado no mesmo
valor mensal contido no caput.
§ 2º - (...)
§ 3º - (...)
A RTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a part ir de 1º de janeiro de 2009, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de
setembro de 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos

________________________________________________________________________________________________________________________

LEI N.º 2.804 / 2.008
DISPÕE sobre denominação de via pública.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
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A RTIGO 1º -  Passa a denominar- se Travessa Alice Adomson Gre tz
a Travessa da rua Higino Marques.
 A RTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de setembro 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Pr efeito Municipal
A N TONIO ROSSI JÚNIOR - Secr etário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos
________________________________________________________________________________________________________________________
LEI N.º 2.805 / 2.008
DISPÕE sobre denominação de via pública.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
A RTIGO 1º -  Passa a denominar- se rua João Eloi de Camargo (João
Dubrica) a  Travessa 1 do Anel Viário Mário Covas que liga a rua
Lucrécio de Almeida Leite.
 A RTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PA R A APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 12/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos
aprovados no Concurso Público para Provimento de Cargos do
Quadro de Pessoal  (Edital nº. 001/2008)  para o cargo de OFICIAL
DE ADMINISTRAÇÃO (listados abaixo), cujo resultado foi publi-
cado na Imprensa Oficial do Município de 28 de junho de 2008
(edição 314) e homologado conforme Edital publicado na Im-
prensa Oficial do Município de 03 de julho de 2008 (edição 315),
que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos
neste Edital  na Coordenadoria de Recursos Humanos, localiza-
da à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro , para fins de
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCU-
MENTAÇÃO PARA NOMEAÇÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO
ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME
MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCUR-
SO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGI-
NAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

• Certificado de conclusão de escolarida-
de prevista no Anexo I do Edital de Abertura do Concurso Público
(conforme exigência do cargo) – Diploma

• Carteira de T rabalho e Previdência So-
cial, com baixa do cargo anterior, se for o caso, e atualizada;

• 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

• Certidão de Casamento, se casado;
• Certidão de Nascimento;
• Cédula de Identidade (original e xerox);

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de setembro 2.008.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios
Jurídicos
_______________________________________________________________________________________________________________________
LEI N.º 2.806 / 2.008
DÁ denominação de João Marcolino dos Santos à Travessa 1 situa-
da na Rua W ilson Pontes.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI, Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
ARTIGO 1º -  Passa a denominar-se Rua João Marcolino dos San-
tos a Travessa 1 da rua W ilson Pontes.
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 24
de setembro 2.008.

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

• Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC
(original e xerox);

• Título de Eleitor;
• Comprovante de votação ou justificativa (última

eleição);
• Certificado Militar (sexo masculino);
• Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos

de idade ou até 24 anos, se universitário;
• Caderneta de V acinação atualizada dos filhos

menores de 5 anos;
• Extrato de participação no PIS ou P ASEP;
• Comprovante de residência (conta de luz ou con-

ta de telefone - original e xerox);
• Certidão de distribuições cíveis e criminais na

comarca da cidade onde reside (atestado de antecedente crimi-
nal);

• Carteira do Conselho Regional, quando for o caso;
• Comprovação de inscrição em órgão de classe e

de pagamento da última anuidade, quando for o caso.

Não serão aceitos protocolos dos do-
cumentos exigidos.

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 30 de setembro de 2008 (terça-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

23º lugar – MARCO ANTONIO FOGACA
24º lugar – MICHELLE MORENA RIBEIRO
25º lugar – VINICIUS RODRIGUES BARROS
26º lugar – ALEX OLIVEIRA SOUZA
27º lugar – DANIEL ALEIXO DE BARROS
28º lugar – MARGARETE PETRI DA ROSA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2008.
Armando Ribas Gemignani
Prefeito Municipal
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